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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS, 
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, DO CATALOGO DA ABC FARMA QUE NÃO 
CONSTAM NO PROGRAMA DE PACTUAÇÃO INTEGRADA (PPI) DA ATENÇÃO 
BÁSICA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. 
VR. 

ORÇADO 
DESCONTO 

1 MEDICAMENTOS GENÉRICOS 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS COM BASE NA 
LISTAGEM DE A A Z DO ÓRGÃO OFICIAL DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO 
FARMACÊUTICO - ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

PERCENTUAL 50.000,00

2 MEDICAMENTOS GENÉRICOS CONTROLADOS 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS CONTROLADOS 
COM BASE NA LISTAGEM DE A A Z DOÓRGÃO 
OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO 
COMÉRCIO FARMACÊUTICO-ABCFARMA/GUIA DA 
FARMÁCIA 

PERCENTUAL 75.000,00 5% 

3 

MEDICAMENTOS GERAIS 
MEDICAMENTOS GERAIS COM BASE NA LISTAGEM 
DE A A Z DO ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DO COMÉRCIO FARMACAUTICO-
ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

PERCENTUAL 60.000,00 

3% 

4 

MEDICAMENTOS GERAIS CONTROLADOS 
MEDICAMENTOS GERAIS CONTROLADOS COM 
BASE NA LISTAGEM DE A A Z DO ÓRGÃO OFICIAL 
DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO 
FARMACÊUTICO - ABCFARMA/GUIA DA FARMÁCIA 

PERCENTUAL 40.000,00 

3% 

TOTAIS 225.000,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data de assinatura, prorrogivel 

por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. 0 fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que trata-se de compra 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongada, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 
Estudo Técnico Preliminar 
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1.4. 0 contrato oferece maior dctalhamento das regras que serio aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme ID PCA NO PNCP 

12040122000190-0-000001/2024. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. - Sustentabilidade: Os critérios de sustentabilidade estio inseridos na descrição do objeto, 

conforme o caso). 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

5.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Contratante no Município de Jaguaruana 

em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) ftscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117. caput). 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referencia e na proposta. 

7.2. Os bens poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo 
ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, is suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto i dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se i empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que perdne i parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto i inadimplencia do 
contratado, bem como quanto i existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.12. 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.13. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Seri considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MAIOR DESCONTO 

8.2. Forma de fornecimento 

8.3. 0 fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9. Habilitação jurídica 

9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https: / /www.gov.br/empresas-e-negocios ipt-br/empreendedor; 

9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5. Os documentos apresentados deverão 
consolidação respectiva. 

estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.8. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

9.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10. prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND1); 

9.11. Declaração que não emprega menor (Anexo V), visando o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

9.12. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021. art. 69. caput inciso II); 

9.14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contibeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9 14 1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(urn); 

9.14.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderio substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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9.14.3. Os documentos referidos acima limitar-se-lo ao Ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída hi menos de 2 (dois) anos; 

9.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderio substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

9.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens simikres com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

9.17. Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária — AF-ANVISA. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Pregos, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 

11.462/2023): 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

10.2.4. poderio ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no Orçamento 
deste município a ser informado no contrato ou de outro instrumento hábil. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostaamento. 
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Jaguaruana-CE, em 11 de julho de 2024. 

Poiy...artg/ ClOp •Isevez'fr 
Rosiane dos Santos 
Secretaria de Saúde 
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